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c) Praticar todos os actos relativos à aposentação dos funcionários e 
agentes, salvo no caso de aposentação compulsiva, e, em geral, todos 
os actos respeitantes ao regime de segurança social da função pública, 
incluindo os referentes a acidentes em serviço;

d) Qualificar como acidente em serviço os sofridos por funcionários 
e agentes e autorizar o processamento das respectivas despesas, até aos 
limites legais;

e) Decidir dos pedidos de concessão do estatuto de trabalhador-
estudante;

f) Autorizar os funcionários e agentes a comparecer em juízo, quando 
requisitados nos termos da lei de processo;

g) Solicitar as verificações domiciliárias de doença, inclusive junto da 
ADSE, e mandar submeter os funcionários e agentes a junta médica;

h) Autorizar a passagem de certidões de documentos, excepto quando 
contenham matéria confidencial ou reservada, bem como a restituição 
dos documentos aos interessados;

i) Assinar a correspondência ou expediente necessários à execução 
das decisões proferidas nos processos, bem como autorizar publicações 
na imprensa diária e no Diário da República;

j) Aprovar as listas de antiguidade dos funcionários e decidir das 
respectivas reclamações;

k) Solicitar aos serviços centrais informações e pareceres sobre ma-
téria de pessoal;

l) Assinar toda a correspondência ou expediente necessário relativo ao 
Serviço de Recursos Humanos, com a faculdade de subdelegar.

2 — Delegar na administradora hospitalar Dr.ª Cristina Maria Miguel 
Cunha, responsável pela área de doentes do Hospital Miguel Bombarda, 
a competência para a prática dos seguintes actos:

a) Assinar termos de responsabilidade relativos a consultas externas, 
meios complementares de diagnóstico e terapêutica e outros actos médi-
cos, destinados a assegurar a prestação de cuidados de saúde a doentes 
internados, nos casos em que se verifique ausência ou insuficiência 
de meios.

3 — O presente despacho produz efeitos a 12 de Fevereiro de 2007, 
ficando deste modo ratificados todos os actos entretanto praticados no 
âmbito das competências nele previstas.

30 de Junho de 2008. — Pelo Conselho de Administração, a Vogal 
Executiva, Isabel Paixão. 

 Deliberação n.º 1818/2008

Delegação e subdelegação de competências 
nos membros executivos

Nos termos e ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código 
de Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Ja-
neiro, o Conselho de Administração delibera delegar nos seus membros 
executivos as competências constantes do artigo 6.º n.º 1 do Decreto-Lei 
n.º 188/2003 de 20 de Agosto, bem como subdelegar as competências 
constantes do Despacho n.º 15 049/2006 de 26 de Junho, do Secretário 
de Estado da Saúde, por força do disposto no Despacho n.º 4449/2007 
de 12 de Março, e as constantes do Despacho n.º 16 465/2006 de 21 
de Julho, por força do disposto no Despacho n.º 6650/2007 de 14 de 
Fevereiro, com a faculdade de subdelegar.

O presente despacho produz efeitos a 12 de Fevereiro de 2007, fi-
cando por este meio ratificados todos os actos praticados no âmbito das 
competências nele previstas.

30 de Junho de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Ricardo França Jardim. 

 Deliberação n.º 1819/2008
Ao abrigo do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 6.º do Decreto -Lei 

n.º 188/2003 de 20 de Agosto, e dos artigos 35.º a 41.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, e no uso da faculdade conferida pelo despacho 
n.º 25479/2007 de 22 de Outubro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, de 8 de Novembro de 2007, o Conselho de Administração do 
Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa delibera:

1 — Delegar na administradora hospitalar Dr.ª Maria Cristina Araújo 
Alves Pereira, responsável pela área de recursos humanos do ex -Hospital 
Júlio de Matos, a competência para a prática dos seguintes actos:

a. Autorizar os pedidos de férias e respectivas alterações, nos termos 
da legislação e normas internas aplicáveis;

b. Justificar faltas, nos termos da lei;
c. Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os funcionários 

ou agentes tenham direito, nos termos da lei;

d. Praticar todos os actos relativos à aposentação dos funcionários e 
agentes, salvo no caso de aposentação compulsiva, e, em geral, todos 
os actos respeitantes ao regime de segurança social da função pública, 
incluindo os referentes a acidentes em serviço;

e. Qualificar como acidente em serviço os sofridos por funcionários 
e agentes e autorizar o processamento das respectivas despesas, até aos 
limites legais;

f. Decidir dos pedidos de concessão do estatuto de trabalhador-
-estudante;

g. Autorizar os funcionários e agentes a comparecer em juízo, quando 
requisitados nos termos da lei de processo;

h. Solicitar as verificações domiciliárias de doença, inclusive junto 
da ADSE, e mandar submeter os funcionários e agentes a junta médica;

i. Autorizar a passagem de certidões de documentos, excepto quando 
contenham matéria confidencial ou reservada, bem como a restituição 
dos documentos aos interessados;

j. Assinar a correspondência ou expediente necessários à execução 
das decisões proferidas nos processos, bem como autorizar publicações 
na imprensa diária e no Diário da República;

k. Aprovar as listas de antiguidade dos funcionários e decidir das 
respectivas reclamações;

l. Solicitar aos serviços centrais informações e pareceres sobre ma-
téria de pessoal;

m. Assinar toda a correspondência ou expediente necessário relativo 
ao Serviço de Recursos Humanos, com a faculdade de subdelegar.

2 — Delegar no administrador hospitalar Dr. António José Ramalho 
Montalto Fialho, responsável pela área de doentes do ex -Hospital Júlio 
de Matos, a competência para a prática dos seguintes actos:

a. Assinar de termos de responsabilidade relativos a consultas exter-
nas, meios complementares de diagnóstico e terapêutica e outros actos 
médicos, destinados a assegurar a prestação de cuidados de saúde a 
doentes internados, nos casos em que se verifique ausência ou insufi-
ciência de meios.

3 — Delegar na administradora hospitalar Dr.ª Maria do Rosário 
Soares Franco Beirão, responsável pela área de recursos humanos do 
ex -Hospital Miguel Bombarda, a competência para a prática dos se-
guintes actos:

a. Autorizar os pedidos de férias e respectivas alterações, nos termos 
da legislação e normas internas aplicáveis;

b. Justificar faltas, nos termos da lei;
c. Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os funcionários 

ou agentes tenham direito, nos termos da lei;
d. Praticar todos os actos relativos à aposentação dos funcionários e 

agentes, salvo no caso de aposentação compulsiva, e, em geral, todos 
os actos respeitantes ao regime de segurança social da função pública, 
incluindo os referentes a acidentes em serviço;

e. Qualificar como acidente em serviço os sofridos por funcionários 
e agentes e autorizar o processamento das respectivas despesas, até aos 
limites legais;

f. Decidir dos pedidos de concessão do estatuto de trabalhador-
-estudante;

g. Autorizar os funcionários e agentes a comparecer em juízo, quando 
requisitados nos termos da lei de processo;

h. Solicitar as verificações domiciliárias de doença, inclusive junto 
da ADSE, e mandar submeter os funcionários e agentes a junta médica;

i. Autorizar a passagem de certidões de documentos, excepto quando 
contenham matéria confidencial ou reservada, bem como a restituição 
dos documentos aos interessados;

j. Assinar a correspondência ou expediente necessários à execução 
das decisões proferidas nos processos, bem como autorizar publicações 
na imprensa diária e no Diário da República;

k. Aprovar as listas de antiguidade dos funcionários e decidir das 
respectivas reclamações;

l. Solicitar aos serviços centrais informações e pareceres sobre ma-
téria de pessoal;

m. Assinar toda a correspondência ou expediente necessário relativo 
ao Serviço de Recursos Humanos, com a faculdade de subdelegar.

4 — Delegar na administradora hospitalar Dra. Cristina Maria Miguel 
Cunha, responsável pela área de doentes do ex -Hospital Miguel Bom-
barda, a competência para a prática dos seguintes actos:

a. Assinar termos de responsabilidade relativos a consultas externas, 
meios complementares de diagnóstico e terapêutica e outros actos mé-
dicos, destinados a assegurar a prestação de cuidados de saúde a doentes 
internados, nos casos em que se verifique ausência ou insuficiência de 
meios.




